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Ofício n° 069/2018 - CME 
	

Toledo, 12 de dezembro de AraMilniciwIdeT°fed` 

A Senhora 

Marli do Esporte 

Presidente da Comissão Especial 

Câmara Municipal de Toledo - Paraná 

Assunto: resposta ao Ofício n° 60/2018 - Gab. ME 

O Conselho Municipal de Educação - CME, informa que recebeu o ofício acima 

citado na data de 28/11/2018 solicitando deliberação deste Conselho sobre a 

Instalação de Câmeras de Monitoramento nas escolas e Centros Municipais de 

Educação Infantil - CMEls. 

Na data de hoje (12/12/2019) este colegiado reuni-se para reunião ordinária do 

mês de dezembro e neste momento deliberou sobre a questão. 

Este colegiado entende que é preciso mais tempo para poder responder devido 

ao recesso do Conselho Municipal da Educação, considerando a data de hoje 

como a última reunião ordinária do ano. Além disso, precisamos da 

manifestação da Secretaria Municipal da Educação que é a mantenedora das 

instituições publicas municipais, objeto desta solicitação. 

O prazo que este Conselho solicita para responder à questão sobre a 

Instalação de Câmeras de Monitoramento nas escolas e CMEls é até final de 

março de 2019 após as reuniões ordinárias do Colegiado, nos meses de 

fevereiro e março. 

Atenciosamente, 

tA ax,t/vk 
Eliana de Fátima Bu- in 

Presidente em exercício do CME/Toledo 
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